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1. Condições gerais da contratação

 1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1 Eventual aquisição de material permanente de informática, a fim de atender à demanda da Seção de
Fiscalização de Produtos Controlados da 14ª Companhia de Engenharia de Combate,  conforme
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM NOME DO MATERIAL  CATMAT
UN.

MED
QTD VALOR UNI VALOR TOTAL

1

Microcomputador Memória 
Ram: Superior A 8 GB, 

Núcleos Por 
Processador:  Superior A 8 , 
Armazenamento Hdd: Sem 

Disco Hdd GB, 
Armazenamento Ssd: Superior 

A 500 ,

Monitor: 21 A 29 POL, 
Componentes Adicionais: com 

Teclado E Mouse , Sistema 
Operacional: Proprietário , 

Garantia On Site: 36 MESES, 
Gabinete: Torre

622948 Unid. 02 R$ 5.342.00 R$ 10.684.00

Monitor Computador Tamanho 
Tela: 23 A 30 POL, Tipo De 

Tela: Led , Formato Tela: 
Widescreen , Qualidade De 

Imagem: Hd , Interatividade Da 
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2 Tela: Sem Interatividade , 
Ajuste: Sem Ajustes De 

Regulagem , Alimentação: 
Bivolt , Garantia On Site: 12 

MESES

479404 Unid. 03 R$ 599,00 R$ 1.797,00

3

Fonte Alimentação Ininterrupta 
Tipo: No-Break ,Tensão 

Entrada: 220 V, Tensão Saída: 
220 V, Tipo Alarme: Sonoro , 

Frequência: 60 KHZ, Tipo 
Onda: Senoidal , Bateria: 

Selada, Eficiência: >/= 90 PER, 
Características Adicionais 1: C

/4 Tomadas

619066 Unid. 01 R$ 700,00 R$ 700,00

4

Mouse Computador Tamanho: 
Padrão , Sensor: Laser , Tipo 

Conector: Usb , Conectividade: 
Com Fio

457752 Unid. 10 R$ 40,25 R$ 402,50

5
Teclado Microcomputador 

Tipo: Padrão , Tipo Conector:
Usb , Conectividade: Com Fio

451817 Unid. 10 R$ 28,83 R$ 288,30

6

Fonte Alimentação 
Compatibilidade: Padrão Atx ,
Tensão Alimentação: 127/220 

V, Precisão: 99,95 PER, 
Dimensões: 8,50 X 15 X 15 

CM, Modelo: Atx , Aplicação: 
Informática , Potência 

Nominal: 500

487696 Unid. 05 R$ 222,37 R$ 1.111,85

7

Disco Magnético Memória: 240 
GB, Velocidade Transferência: 

6.0 GB/S, Aplicação: 
Informática , Tamanho: 2.5 

POL, Modelo: Ssd , 
Características Adicionais: 
Memória Nand Flash, Trim

/Smart, Windows Xp/Vista/7 , 
Interface: Sata Iii

404518 Unid. 04 R$ 117,75 R$ 471,00

Valor total estimado: R$ 15.454,65

 

1.2 O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, conforme Decreto nº
.10.818, de 27 de setembro de 2021

1.3 Os bens objetos desta contratação são caracterizados como comum.

1.4 O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à vigência da
contratação.
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2. Descrição da solução

2.1.  A Solução da dispensa consiste na aquisição de materiais de Tecnologia da Informação e
comunicações que visa manter a produtividade e o andamento dos atendimentos ao público interno e
externo durante as atividades de fiscalização e controle dos produtos controlados pelo Exército
Brasileiro. 

 

3. Fundamentação e descrição da necessidade

3.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos justifica-se pelo atendimento às
demandas da Seção SFPC da 14ª Cia Engenharia de Combate. 

3.2. Trata-se de aquisição de microcomputador, monitor de computador e fonte de alimentação,
necessários para prestação de serviço eficiente e célere ao público interno e externo pela Seção de
Fiscalização de Produtos Controlados. Tal necessidade destina-se à confecção e trâmite de processos
administrativos totalmente digitais. Tais processos aumentaram a demanda pela elaboração de
documentos de forma rápida e  adequada aos processos administrativos. Assim a referida Seção precisa
de computador, monitor e fonte de alimentação compatíveis com a necessidade descrita.

3.3.  O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2025, conforme
detalhamento a seguir:

    3.3.1. ID PCA no PNCP: 00394452000103-0-000411/2025;
    3.3.2. Data de publicação no PNCP: 15/05/2024;
    3.3.3. Id do item no PCA: 56 e 58;
    3.3.4. Classe/Grupo: 7010 e 7060;
    3.3.5. Identificador da Futura Contratação: 160517-1/2025

 

 

 

 

4. Requisitos da contratação

4.1 SUSTENTABILIDADE
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4.1.1 A CONTRATADA deverá sempre que possível atender aos critérios e práticas sustentáveis
previstas por meio da 6ª Edição do Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (https://www.gov.
br/agu/ptbr/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set2023.pdf) que são:
4.1.2 baixo impacto sobre recursos naturais como flora, fauna, ar, solo e água;
4.1.3 preferência para materiais, tecnologias e matérias-primas de origem local;
4.1.4 maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia;
4.1.5 maior geração de empregos, preferencialmente com mão de obra local;
4.1.6 maior vida útil e menor custo de manutenção do bem e da obra;
4.1.7 uso de inovações que reduzam a pressão sobre recursos naturais;
4.1.8 origem sustentável dos recursos naturais utilizados nos bens, nos serviços e nas obras;
4.1.9 utilização de produtos florestais madeireiros e não madeireiros originários de manejo
florestal sustentável ou de reflorestamento. 
4.1.10 A CONTRATADA deverá sempre que possível apresentar os conteúdos e resultados produzidos
(relatórios, apresentações, etc.) de forma eletrônica, e assim evitar a impressão de documentos, atendendo
ao Guia 6 de 13 de Contratações Sustentáveis que dispõe sobre o uso do meio eletrônico para a realização
do processo administrativo no âmbito dos órgãos e das entidades da administração pública
federal direta, autárquica e fundacional.
4.1.11 Ainda considerando o impacto ambiental da execução das atividades, o planejamento e
metodologia das auditorias/atividades e preparação das programações, a CONTRATADA deverá
aplicar as melhores técnicas e fazer o uso racional dos recursos, já que estes têm impacto direto
em consumo de energia, além de eventualmente na produção de lixo.

4.2 CLASSIFICAÇÃO DOS BENS COMUNS

4.2.2 Os itens descritos no presente termo de referência são classificados como bens comuns,
pois possuem padrões de desempenho e qualidade que podem e estão objetivamente definidos
no instrumento convocatório, por meio de especificações usuais de mercado.
 

4.3 DA SUBCONTRATAÇÃO

4.3.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.
 

4.4 GARANTIA DA CONTRATAÇÃO

4.4.1 Não haverá exigência da garantia da contratação, pois o pagamento será realizado após a
entrega e aprovação do material.
4.4.2 O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das
regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação.
 
 
 

Requisitos de Garantia, Manutenção e Assistência Técnica

4.5. O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12
(doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do
objeto.

4.6. Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o
fornecedor deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante.  

Requisitos de Experiência Profissional

4.7. Os serviços de assistência técnica, suporte, garantia, deverão ser prestados por técnicos
devidamente capacitados nos produtos em questão, bem como com todos os recursos ferramentais
necessários para a prestação dos serviços;
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4.8. Não serão exigidos requisitos de experiência profissional para a presente a contratação.

Requisitos de Formação da Equipe

4.13. Não serão exigidos requisitos de formação da equipe para a presente a contratação.

 

 

 

5. Papéis e responsabilidades

5.1. São obrigações da CONTRATANTE:

5.1.1. nomear Gestor e Fiscais Técnico, Administrativo e Requisitante do contrato para acompanhar e 
fiscalizar a execução dos contratos;

5.1.2. encaminhar formalmente a demanda por meio de Ordem de Serviço ou de Fornecimento de Bens, de 
acordo com os critérios estabelecidos no Termo de Referência;

5.1.3. receber o objeto fornecido pelo Contratado que esteja em conformidade com a proposta aceita, 
conforme inspeções realizadas;

5.1.4. aplicar à contratada as sanções administrativas regulamentares e contratuais cabíveis, comunicando 
ao órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços, quando aplicável;

5.1.5. liquidar o empenho e efetuar o pagamento à contratada, dentro dos prazos preestabelecidos em 
contrato;

5.1.6. comunicar à contratada todas e quaisquer ocorrências relacionadas com o fornecimento da solução de 
TIC;

5.1.7. definir produtividade ou capacidade mínima de fornecimento da solução de TIC por parte do 
Contratado, com base em pesquisas de mercado, quando aplicável;

5.1.8. prever que os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os 
diversos artefatos e produtos cuja criação ou alteração seja objeto da relação contratual pertençam à 
Administração, incluindo a documentação, o código-fonte de aplicações, os modelos de dados e as bases de 
dados, justificando os casos em que isso não ocorrer;

 

5.2. São obrigações do CONTRATADO

5.2.1. indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à Contratante, que deverá responder pela fiel
execução do contrato;

5.2.2. atender prontamente quaisquer orientações e exigências da Equipe de Fiscalização do Contrato,
inerentes à execução do objeto contratual;

5.2.3. reparar quaisquer danos diretamente causados à Contratante ou a terceiros por culpa ou dolo de seus
representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da relação contratual, não excluindo ou
reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o acompanhamento da execução dos serviços pela
Contratante;

5.2.4. propiciar todos os meios necessários à fiscalização do contrato pela Contratante, cujo representante
terá poderes para sustar o fornecimento, total ou parcial, em qualquer tempo, desde que motivadas as
causas e justificativas desta decisão;
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5.2.5. manter, durante toda a execução do contrato, as mesmas condições da habilitação;

5.2.6. quando especificada, manter, durante a execução do contrato, equipe técnica composta por
profissionais devidamente habilitados, treinados e qualificados para fornecimento da solução de TIC;

5.2.7. quando especificado, manter a produtividade ou a capacidade mínima de fornecimento da solução de
TIC durante a execução do contrato;

5.2.8. ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais da solução de TIC sobre os diversos
artefatos e produtos produzidos em decorrência da relação contratual, incluindo a documentação, os
modelos de dados e as bases de dados à Administração;

5.2.9. fazer a transição contratual, com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas,
sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos técnicos do contratante ou da nova
empresa que continuará a execução do contrato, quando for o caso; 

 

 

6. Modelo de execução do contrato

Rotinas de execução

Do Encaminhamento Formal de Demandas

6.1. O gestor do contrato emitirá a Ordem de fornecimento de bens (OFB) para a entrega dos bens
desejados.

6.2. O Contratado deverá fornecer equipamentos com as mesmas configurações e quantidades
definidas na OFB. 

6.3. O recebimento provisório e definitivo dos bens é disciplinado em tópico próprio deste TR.

Forma de execução e acompanhamento do contrato

Condições de Entrega

6.4. O prazo de entrega dos bens é de 30 dias, contados do recebimento da nota de empenho em
remessa única. 

6.5. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 
respectivas com pelo menos 7(sete) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação 
de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

Formas de transferência de conhecimento

6.6. Não será necessária transferência de conhecimento devido às características do objeto.

Procedimentos de transição e finalização do contrato

6.7. Não serão necessários procedimentos de transição e finalização do contrato devido às
características do objeto.

Quantidade mínima de bens ou serviços para comparação e controle
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6.8. Cada OFB conterá a quantidade a ser fornecida, incluindo a sua localização e o prazo,
conforme definições deste TR.

Formas de Pagamento

6.9. Os critérios de medição e pagamento serão tratados em tópico próprio do Modelo de Gestão do
Contrato.

 

7. Modelo de gestão do contrato

7.0 MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

7.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências
de sua inexecução total ou parcial.

7.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais
circunstâncias mediante simples apostila.

7.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e o Contratado devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

7.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências
que devam ser cumpridas de imediato.

 

Reunião Inicial

7.5. Após a assinatura do Contrato e a nomeação do Gestor e Fiscais do Contrato, será realizada a
Reunião Inicial de alinhamento com o objetivo de nivelar os entendimentos acerca das condições
estabelecidas no Contrato, Edital e seus anexos, e esclarecer possíveis dúvidas acerca da
execução do contrato.  

7.6. A reunião será realizada em conformidade com o previsto no inciso I do Art. 31 da IN SGD/ME 
nº 94, de 2022, e ocorrerá em até .....(....) dias úteis da assinatura do Contrato, podendo ser 
prorrogada a critério da Contratante.

7.7. A pauta desta reunião observará, pelo menos: 

     7.7.1 Presença do representante legal da contratada, que apresentará o seu preposto;

     7.7.2. Entrega, por parte da Contratada, do Termo de Compromisso e dos Termos de Ciência;

     7.7.3. Esclarecimentos relativos a questões operacionais, administrativas e de gestão do 
contrato;  

     7.7.4. A Carta de apresentação do Preposto deverá conter no mínimo o nome completo e CPF 
do funcionário da empresa designado para acompanhar a execução do contrato e atuar como 
interlocutor principal junto à Contratante, incumbido de receber, diligenciar, encaminhar e responder 
as principais questões técnicas, legais e administrativas referentes ao andamento contratual; 
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     7.7.5. Apresentação das declarações/certificados do fabricante, comprovando que o produto 
ofertado possui a garantia solicitada neste termo de referência.

Fiscalização

7.8.  Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção.
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, III);

7.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que 
demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as 
medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, IV).

7.10. ​​​​​​​No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, 
o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 22, V).

7.11. ​​​​​​​O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

Fiscalização Administrativa

7.12 ​ ​​O fiscal administrativo do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, IV, da
IN SGD nº 94, de 2022, verificará a manutenção das condições de habilitação do Contratado,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento
e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário
(Art. 23, I e II, do Decreto nº 11.246, de 2022).

     7.12.1. ​​​​​​Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 
contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 
que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 23, IV).

Gestor do Contrato

​ ​ ​ ​ ​ ​ ​ O gestor do contrato, além de exercer as atribuições previstas no art. 33, I, da IN SGD nº 94,7.13.
de 2022, coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato
contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a
exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações
contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do
contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art.
21, IV).

7.14. ​​​​​​O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação do 
Contratado, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o 
fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto nº 
11.246, de 2022, art. 21, III).

7.15.​​​​​​​ O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 
as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 
caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto nº 11.246, de 
2022, art. 21, II).

7.16. ​​​​​​​O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, 
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com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente 
definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto 
de cumprimento de obrigações. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VIII).

7.17. ​​​​​​​O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 
art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, 
conforme o caso. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, X).

7.18. ​​​​​​​O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do 
contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou prorrogação contratual. 
(Decreto nº 11.246, de 2022, art. 22, VII).

7.19.​​​​​​​O gestor do contrato deverá elaborará relatório final com informações sobre a consecução dos 
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto nº 11.246, de 2022, art. 21, VI).

CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento do objeto

7.20. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente
com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua
conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.21. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 
provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na 
proposta, devendo ser substituídos no prazo de 3(três) dias, a contar da notificação do Contratado, 
às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.

7.22.   O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma
justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do
atendimento das exigências contratuais.

7.23.  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 
quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à 
empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do 
objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

7.24. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 
saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 
Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os fins 
do recebimento definitivo.

7.25. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 
segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.

Liquidação

7.26. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias
úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do
art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022.
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7.26.1. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a
possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos
valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.27. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de
cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento,
tais como: 

7.27.1.    a descrição dos itens;

7.27.2.    a data da emissão; 

7.27.3.    os dados do contrato e do órgão Contratante; 

7.27.4.    o valor unitário dos itens e suas quantidades; 

7.27.5.    o valor a pagar; e 

7.27.6.    eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

 

7.28. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou
circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado
providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização
da situação, sem ônus ao Contratante;

7.29.  ​ ​ ​ ​ ​ ​ ​A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios
eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.30.  ​​​ ​ ​ ​A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a participação
em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, que implique proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 26 DE
ABRIL DE 2018).

7.31. ​​​​​​​Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por
igual período, a critério do Contratante.

7.32. ​​​​​​​Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à
inadimplência do Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus
créditos.

7.33. ​​​​​​​Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão
contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a
ampla defesa.

7.34. ​​​​​​​Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao
SICAF.
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Prazo de pagamento

7.35.  ​​​​ ​ ​ ​O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da
liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº
77, de 2022.

Forma de pagamento

7.36. O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e
conta corrente indicados pelo Contratado.

7.37. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária 
para pagamento.

7.38. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

7.39. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar 
nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos 
por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, 
por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida 
Lei Complementar.

Cessão de crédito

7.40. ​​​​​​​É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos termos e 
de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho 
de 2020, conforme as regras deste presente tópico.

8. Do reajuste

8.1. Será adotado como índice de reajuste do Contrato o Índice de Custos de Tecnologia da Informação – ICTI.

9. Critérios de seleção do fornecedor

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

Exigências de habilitação 

9.1. Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.2. : inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo daEmpresário individual
Junta Comercial da respectiva sede; 

9.3.  Certificado da Condição de MicroempreendedorMicroempreendedor Individual - MEI:
Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 
https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

9.4. portaria de autorização de funcionamento no Brasil,Sociedade empresária estrangeira: 
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se
localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,
conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020.
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9.5.  inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas doSociedade simples:
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.6.   inscrição do atoFilial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária:
constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no
Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera,
com averbação no Registro onde tem sede a matriz

9.7.   ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que oSociedade cooperativa:
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas
Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de
dezembro 1971.

9.8. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da
consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.9. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estaduais ou Municipais relacionados
ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da
Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei.

Qualificação Econômico-Financeira  

9.10. Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do
licitante, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação (art. 5º,
inciso II, alínea “c”, da Instrução Normativa Seges/ME nº 116, de 2021), ou de sociedade simples; 

9.11. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor - Lei nº 14.133,
de 2021, art. 69, caput, inciso II);

Qualificação Técnica

9.12. Caso admitida a participação de cooperativas, será exigida a seguinte documentação
complementar:

9.12.1. A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a
contratação e que executarão o contrato, com as respectivas atas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposto nos arts. 4º, inciso XI, 21, inciso I e 42, §§2º a 6º da Lei n. 5.764, de 1971;

9.12.2. A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual – DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;

9.12.3. A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários
à prestação do serviço; 

9.12.4. O registro previsto na Lei n. 5.764, de 1971, art. 107;

9.12.5.   A comprovação de integração das respectivas quotas-partes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e

9.12.6. Os seguintes documentos para a comprovação da regularidade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assembleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assembleia; d) editais de
convocação das três últimas assembleias gerais extraordinárias; e) três registros de



UASG 160517 Termo de Referência 15/2025

Modelo de TR para Aquisição de Bens de TIC
Versão: jul/2023
Aprovado pela Diretoria de Gestão de Recursos de TI/SGD/MGI

13 de 14

presença dos cooperados que executarão o contrato em assembleias gerais ou nas reuniões
seccionais; e f) ata da sessão que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação;

9.12.7. A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da
Lei n. 5.764, de 1971, ou uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi
exigida pelo órgão fiscalizador.

10. Estimativas do valor da contratação

Valor (R$): 15.454,65

10.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 15.454,65 (Quinze mil, quatrocentos e 
cinquenta e quatro reais e sessenta e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na tabela 
acima.

 

 

11. Adequação orçamentária

​ ​ ​ ​ ​ ​11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos
consignados no Orçamento Geral da União.

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação:

     11.2.1. Gestão/Unidade: 1

     11.2.2. Fonte de Recursos: 1021000000

     11.2.3. Programa de Trabalho: 232180

     11.2.4. Elemento de Despesa: 339030 e 449052

     11.2.5. Plano Interno: E3PCFSCINFO

 

 

 

 

 

12. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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MARCIONE TEIXEIRA FAGUNDES
Agente de contratação

 

 

Despacho: Aprovo o Termo de Referência para contratação de materiais permanentes.

 

 

 

 

VINICIUS COELHO MACHADO
Autoridade competente
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